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                       Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
  

O vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvido o Plenário, Indica as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Senhora Ornella Rosário Proença Moraes Falcão, 
Secretária Municipal de Educação, Senhor Mário Henrique Faro Ferreira, 
Comandante do 2º Batalhão do Corpo de Bombeiros Militar, ao IFMT, tomem as 
providências necessárias para realizar Curso de Treinamento de Primeiros Socorros 
nas creches e escolas da rede municipal e estadual de ensino da cidade de Poconé-
MT. 

 
A razão dessa iniciativa deve-se a necessidade do Poder Executivo 

Municipal viabilizar parceria com estes órgãos principalmente com o Corpo de 
Bombeiros Militar a fim de que sejam ministrados cursos de primeiros socorros, para 
os professores de Educação Física e outros profissionais da rede municipal de ensino 
e para os motoristas de ambulâncias. O pedido se faz necessário para que os 
profissionais acima citados busquem um aperfeiçoamento que não terá custos para o 
Poder Executivo e que pode salvar vidas. Entendemos que, independente do ambiente 
onde o aluno esteja, é essencial que haja sempre um profissional responsável a 
prestar socorro quando necessário. O corpo de bombeiro sempre se mostra muito 
prestativo e possui os conhecimentos necessários para a realização destes cursos. 
 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 08 de março de 2019. 
  

 
 

                  Ver. Márcio Fernandes “Marcinho”, MDB.                    
 


